
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

rav. Carlos Simeão, Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas/SE, СЕР 49780000

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

NÚMERO PROCESSO 2016.743.00583 NÚMERO ÚNICO 0000557-23.2016.8.25.0044

AÇÃO Cumprimento de sentença

EXEQUENTE JOÃO BOSCO ROSA CRUZ

EXECUTADO LUIZ HERMAN MANCILLA

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem ou a quem
interessar possa, que, o Leiloeiro Público Oficial, Sr. ADILSON BENTO DE ARAUJO, com registro na

JUCESE n° 015/2008 e JUCEAL nº 016/2013, levará a PÚBLICA LEILÃO, na modalidade

ELETRÔNICA, com fulcro nos artigos 730 e 879 ao 903 do СРС/2015, através do site

www.abaleiloes.com.br, o(s) bem(ns) descrito(s) abaixo no período, como segue:

1º LEILÃO

Início: 26/11/2025 às 11:00hs

2º LEILÃO

Início: 03/12/2025 às 11:00hs

Encerramento: 10/12/2025 às 11:00hsEncerramento: 03/12/2025 às 11:00hs

O segundo somente será operado caso não haja oferta de lanço no período do 1º leilão.

Sobrevindo lance nos 3 (três) minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial exclusivamente
eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 3 (três) minutos para que todos os
usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances, Art. 16 da Resolução 12/2019

TJSE e Art. 21 da Resolução 236/2016 do CNJ.

BEM(NS): 01 (Um) Imóvel residencial, com escritura registrada no Cartório de Maruim, localizado à

Avenida Lourival Batista, nº 75, Centro, Santo Amaro das Brotas/SE. Localização conforme Google
Earth Latitude 10° 47'16", longitude 37° 03'16". Edificado em alvenaria, com (03) três pavimentos,

dimensões 5,60 metros frente, fundos 7,30 metros aproximadamente por 31 metros de comprimento,
perfazendo aproximadamente 200,36 m2 pavimento térreo e 200,36 m2 1° (primeiro) andar, no 2°
(segundo) andar aproximadamente 160,00 m2. Totalizando os três pavimentos aproximadamente
560,72m2. Boa localização no centro da cidade, com energia elétrica, água encanada, rua pavimentada
com massa asfáltica, próximo a mercadinhos, farmácia, praça, escola, banco, igrejas, academia entre
outros.

Imóvel composto por: 05 (cinco) quartos, 02 (duas) salas, 07 (sete) banheiros, 01 (uma) cozinha, 01
(uma) área de serviço, 01 (uma) área de circulação, 01 (uma) piscina, 01 (um) quiosque, 01(uma)

churrasqueira, 01 (um) salão para festas ou jogos, não possui quintal, 02 (duas) varandas, 01 (uma))
garagem, 04 (quatro) escadas, sendo duas para o 1º andar e duas para o 2º, 01(um) escritório com
banheiro, 01 (um) corredor acesso lateral, 01 (uma) dispensa, Quartos com armários embutidos, portas
em Vidro e espelhos (necessitando manutenção), o quarto principal com gesso a ser refeito devido
infiltrações, algumas partes com fiação exposta, quarto no 2º andar com janelão em madeira a ser
substituído e forro em madeira necessitando reparos. Cozinha com balcão em granito na cor preta em

L, bancada da pia em granito com duas cubas em inox, revestida até a altura da laje. Área de serviço,
revestida até altura do forro. Dos banheiros alguns com os revestimentos faltando partes, como também

acabamento no forro ou reboco na laje. Piscina em fibra no 1º andar, com bomba, filtro e cascata, não
verificado o funcionamento. Varanda 1º andar com parapeito em esquadria em alumínio, porta divisória

para sala em esquadria de alumínio e vidros. Uma das escadas faltando revestimento, três sem

corrimão e proteção parapeito. Salão para festas ou jogos, revestida em piso cerâmico, paredes
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janelas em vidro temperado, sanitário agregado, forro em madeira necessitando reparos. Churrasqueira
e forno para pizza em tijolinho, com pia inox e balcão em granito. Agregado varanda com cobertura em

telhas em amianto com sustentação em madeira, parapeito em alvenaria com revestimento cerâmico.
Piso, telhado e revestimento necessitando reparos.

Imóvel necessitando manutenção nos armários embutidos dos quartos, gesso em algumas partes a
serem refeitos, pintura em algumas paredes, partes do piso e revestimentos. Telhado em amianto,
sustentado por madeiras apresentando infiltrações e falta de telhas, parte do forro em madeira a ser
revisada, substituição de janela em madeira, canos aparentes e alguns metais sanitários serem

colocados. No geral, imóvel bem localizado e conservação regular, com ressalvas as manutenções
relatadas. Matricula 096 do Cartório do Ofício Único da Comarca de Maruim/SE. Avaliado em R$

420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais)

AVALIAÇÃO: 420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais), Lance Mínimo: R$ 210.000,00 (Duzentos e
Dez Mil Reais)

DÉBITO: R$ 16.857,84 (Dezesseis Mil e Oitocentos e Cinquenta e Sete Reais e Oitenta e Quatro

Centavos)

Localização: Avenida Lourival Batista, nº 75, Centro, Santo Amaro das Brotas/SE

ÔNUS: Eventuais Débitos de IPTU, os quais serão pagos com o fruto da Arrematação;

R.6 - Penhora no Processo 2016.743.00585 - VC de Santo Amaro das Brotas/SE;

R.7 - Penhora no Processo 2016.743.00583 - VC de Santo Amaro das Brotas/SE, esta ação;

Baseado no Art. 130 do C.T.N, também aplicado a veículos por analógica, Art. 1.499 do C.C., Art. 903,

§5º Inciso I e artigo 908 § 1º, ambos do CPC/2015, Art. 141 Inciso Il da lei 11.101/05 e Art. 144-A §
5º do CPP, a arrematação é LIVRE DE ÔNUS.

É responsabilidade do Arrematante/Adjudicante o valor apresentado acima referente as Despesa
Remoção e Estadia quando o bem estiver depositado com o leiloeiro, Art. 27 da RESOLUÇÃO
12/2019 TJSE e Art. 29 da RESOLUÇÃO 236/2016 CNJ.

COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de arrematação 5% (cinco por cento), sobre o valor

arrematado que será pago pelo arrematante; Em caso de Adjudicação 3% (três por cento) será paga

pelo exequente; Em caso de remição ou acordo 3% (três por cento) será paga pelo executado e em

5% (cinco por cento) se houver armazenagem do bem junto ao leiloeiro para todos os casos. O

leiloeiro receberá sua comissão diretamente em conta por ele fornecida. Art. 24 Decreto 21.981/32

Parágrafo Único, Art. 8 da RESOLUÇÃO 12/2019 TJSE e art. 884, Parágrafo Único do NCPC/2015

e Art. 7° § 3º e § 7° da RESOLUÇÃO 236/2016 CNJ.

Tratando-se de leilão de bem hipotecado, o executado poderá remí-lo até a assinatura do auto de

arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido, Art. 902 do CPC.

CONDIÇÕES DO LEILÃO: Quem pretender arrematar ditos bens deverá ofertar lanços pela Internet
através do sítio www.abaleiloes.com.br, devendo os interessados efetuar cadastramento prévio no

prazo de até 72 horas de antecedência do encerramento do leilão, ficando responsável, cível e
criminalmente pelas informações ali preenchidas, anexar os documentos informados no preenchimento

do cadastro, aguardar a aprovação do cadastro que poderá levar até 48 horas, obter a HABILITAÇÃO
diretamente no leilão que queira participar, e ofertar seus lances. O uso de login e senha é de inteira

responsabilidade do interessado ao preencher seu cadastro, não podendo repassá-los para terceiros.

Ο interessado deve confirmar seus lanços diretamente no site, sendo vencedor, pagar as quantias

respectivas na data designada para a realização do leilão, assinar o AUTO DE ARREMATAÇÃO e
apresentar ao leiloeiro acompanhado dos comprovantes de pagamento no prazo de 24 horas após o
leilão.
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